Indicação Nº      35   de    2004

Indicamos, com fundamento no Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Alckmin, Governador do Estado de São Paulo, que adote estudos necessários para a instalação de unidades da Delegacia de Polícia de Proteção ao Idoso nos Terminais Rodoviários do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Estatuto do Idoso assegura proteção integral a todos os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

Considerando que circulam nos Terminais Rodoviários do Estado de São Paulo grande número de idosos, em trânsito para diversas localidades;

Considerando que o Estatuto do Idoso inaugura o direito à reserva de vagas para idosos dos transportes coletivos intermunicipais, e que este direito deve ser garantido pelo Poder Público por meio de rigorosa fiscalização;

Considerando que um dos papéis do Estado é suprir esta demanda e que esta se configura em importante alternativa para reduzir a violência contra os idosos;

Considerando que existem hoje apenas 02 Delegacias de Polícia de Proteção ao Idoso no Estado de São Paulo;

Faz-se necessária e urgente a criação de unidades da Delegacia do Idoso nos Terminais Rodoviários do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT
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